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Dispõe sobre as providências administrativas para o acesso aos advogados, mesmo sem procuração, a autos digitais no Tribunal de Contas, findos ou em andamento, exceto os processos e requerimentos sujeitos a sigilo.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, ambos do Regimento Interno, com base no disposto no art. 7º, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), no art. 107, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, no art. art. 537 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e considerando o contido no Procedimento Administrativo nº 371937/2017.
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre as providências administrativas para o acesso aos advogados, mesmo sem procuração, a autos digitais no Tribunal de Contas, findos ou em andamento.
Parágrafo único. O acesso de que trata o caput não alcança os assuntos de processos e requerimentos sujeitos a sigilo, conforme regulamentado na Instrução Normativa nº 82/2012 e suas alterações e em demais atos normativos aplicáveis.
Art. 2º Para o atendimento do contido no art. 1º e com observância do disposto no Regimento Interno e na Instrução Normativa nº 86/2012, o acesso será disponibilizado no portal “e-Contas Paraná” do Tribunal de Contas, mediante credenciamento, uso do certificado digital, indicação do número dos autos e com a assinatura de Termo de Responsabilidade.
Parágrafo único. O acesso aos autos indicados abrange os respectivos recursos, apensos e anexos.
Art. 3º As Diretorias de Tecnologia da Informação e de Protocolo adotarão as providências administrativas para o cumprimento desta Instrução de Serviço.
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 7 de junho de 2017.
-assinatura digital-
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
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